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quarta-feira, 03 de Julho de 2024

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
Guandu - Cim Guandu

Portaria

PORTARIA Nº 019/2024

Concede Férias e dá outras providências.

Considerando a Portaria 033/2023 que concedeu 
férias a partir do dia 20 de novembro de 2023;

Considerando a Portaria 034/2023 que suspendeu o 
gozo de férias a partir do dia 22 de novembro de 
2023;

Considerando os 28 dias restantes do período 
aquisitivo de 01/04/2022 a 31/03/2023;

Considerando que os vencimentos referentes período 
aquisitivo de 01/04/2022 a 31/03/2023 foram 
quitados na ocasião da Portaria 033/2023;

O Presidente do Consórcio Público Rio Guandu, 
no uso de suas atribuições, com poderes que lhe 
conferem a Cláusula Décima Segunda, § 1º, Inciso 
VII do Contrato de Consórcio Público.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias a funcionária ANA PAULA 
ALVES BISSOLI no período de 03/07/2024 à 
30/07/2024, referente ao período aquisitivo de 
01/04/2022 à 31/03/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Afonso Claudio/ES, 02 de julho de 2024.

CHRISTIANO SPADETTO
Presidente

Protocolo 1353636

PORTARIA Nº 020/2024

Designa empregada pública para responder 
como Secretária Executiva do Consórcio 
Intermunicipal Multifinalitário Guandu - CIM 
GUANDU, e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário Guandu, no uso de suas atribuições, 
com poderes que lhe conferem a Cláusula Décima 
Segunda, § 1º, Inciso VII do Contrato de Consórcio 
Público.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a Srª. SUELI ROSA GARDINO 
PEREIRA para o Cargo de Confiança de Secretária 
Executiva do CIM GUANDU, constante no Contrato 
de Consórcio Público, no período de 03/07/2024 
à 30/07/2024, em substituição a Srª ANA PAULA 
ALVES BISSOLI que entrará em gozo de férias no 
período acima referido, passando a mesma a receber

 os seus vencimentos com base no Cargo de Confiança 
a qual foi designada.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Afonso Claudio/ES, 02 de julho de 2024.

CHRISTIANO SPADETTO
Presidente
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Licitações

Prefeituras

Afonso Cláudio

Dispensa de Licitação

 Dispensa de Licitação
N° 006/2024

Processo Nº 13562/2024
ID CIDADES:
2024.001E0700001.09.0006
Base Legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Empresa: VALERIA B. M. CORDEIRO 
RESTAURANTE ME, inscrito no CNPJ sob o nº 
09.569.318/0001-62.
Objeto: Contratação de empresa especializada na 
confecção de coffee break/lanches, para atender 
aproximadamente 500 pessoas, contido de gêneros 
alimentícios prontos, bebidas (sucos), contemplando 
transporte dos itens e mão de obra para reposição 
e servir, para atender aos idosos, no evento em 
comemoração ao Dia do Idoso. Tal evento será 
realizado na ADL - Associação Diacônica Luterana, 
situado em Lagoa Distrito de Serra Pelada.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Dotação Orçamentária:
06 - Secretaria Municipal de Assistência Social 01 - 
Fundo Municipal de Assistência Social - Função: 08 
- Assistência Social - Subfunção: 244 - Assistência 
Comunitária - Programa: 0011 - Manutenção de 
Proteção Social Básica - Projeto/Atividade: 2.022 - 
Serviços, Programas, Projetos E Ações de Proteção 
Social Básica - Elemento Despesa: 33903900000 
- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica - 
Ficha: 175 - Fonte: 166100000000 - Transferência 
de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social.
Afonso Cláudio, 02 de julho de 2024.

Maria Lucia Martinuzo Bassi
Sec. de Assistência Social

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal
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